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Contrato: 009/2023 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA TELECOOP COOPERATIVA DE 

TRANSPORTE DE FRETAMENTO, TURISMO, CARGA 

E TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 

NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.117/0009-52, com filial na Rua 

Doutor Rodrigues Santana, nº 53, Benfica, Rio de Janeiro - RJ, representado na forma de 

seu Estatuto Social pelo seu Diretor, Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, 

físico, portador da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, 

inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL, com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, Taquara, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.813.667/0001-

67, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Caio Souto Alves, brasileiro, 

motorista, portador da carteira de identidade nº 09280572-0, inscrito no CPF sob o nº 

035.342.627-00, doravante denominada CONTRATADA, e 

 

Considerando a necessidade de aplicação de reajuste ao CONTRATO celebrado entre 

as partes com base no IPCA, no percentual de 4,83%; 

 

Resolvem firmam o presente 3º TERMO ADITIVO, a fim de atender as necessidades do 

Termo de Colaboração nº 09/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e o Município do 

Rio de Janeiro, que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO o reajuste do valor contratualizado com 

base no IPCA, no percentual de 4,83%, e, consequentemente a alteração da 



 

Cláusula Sexta: DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passara a vigorar da seguinte 

forma:  

6.1. O CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, o valor de 

R$36.237,52 (trinta e seis mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois 

centavos) conforme valores discriminados abaixo: 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS COM 

MOTORISTA, 

COMBUSTÍVEL E TAG 

QTD. DE 

VEÍCULOS 
Valor Unitário Valor total 

Veículo de Passeio (tipo 

Sedan 1.6 ou 1.0 turbo 

completo) com 

condutor, combustível e 

Tag. 

1  R$ 7.470,42   R$ 7.470,42  

Veículo de Passeio(tipo 

Sedan 1.0  completo) 

com condutor, 

combustível e Tag. 

1  R$ 6.726,27   R$ 6.726,27  

Veículo de Passeio( tipo 

Sedan 1.0  completo) 

com condutor, 

combustível e Tag. 

2  R$ 6.726,27   R$ 13.452,54  

Veículo Tipo Furgão para 

transporte de material, 

com condutor, 

combustível e Tag. 

1  R$ 8.588,29   R$ 8.588,29  

Valor total mensal  R$ 36.237,52  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

Rio de Janeiro, 01 de maio de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS 

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.05.19 13:57:29 
-03'00'



 

 

 

___________________________________________________________________________ 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE FRETAMENTO, TURISMO, CARGA E 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)  ______________________________  

 Nome:    

 CPF/MF n.º 

 

2ª)  _____________________________ 

Nome:    

CPF/MF n. 

 

 

 

 

 

 

 



 

Contrato: 009/2023 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA TELECOOP COOPERATIVA DE 

TRANSPORTE DE FRETAMENTO, TURISMO, CARGA 

E TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 

NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.117/0009-52, com filial na Rua 

Doutor Rodrigues Santana, nº 53, Benfica, Rio de Janeiro - RJ, representado na forma de 

seu Estatuto Social pelo seu Diretor, Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, 

físico, portador da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, 

inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL, com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, Taquara, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.813.667/0001-

67, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Caio Souto Alves, brasileiro, 

motorista, portador da carteira de identidade nº 09280572-0, inscrito no CPF sob o nº 

035.342.627-00, doravante denominada CONTRATADA, e 

 

Considerando a necessidade de incluir 01 (um) veículo tipo Van Furgão, teto baixo com 

condutor, no período de segunda a sexta – 44h/semanais com jornada diurna entre 07h 

e 19h, com combustível para franquia de 3.300 km/mês; 

 

Resolvem firmam o presente 4º TERMO ADITIVO, a fim de atender as necessidades do 

Termo de Colaboração nº 09/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e o Município do 

Rio de Janeiro, que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a inclusão de 01 (um) veículo tipo Van 

Furgão, teto baixo com condutor, no período de segunda a sexta – 44h/semanais 

com jornada diurna entre 07h e 19h, com combustível para franquia de 3.300 



 

km/mês e, consequentemente a alteração das Cláusulas Primeira – DO OBJETO e 

Sexta: DO PREÇO E DO PAGAMENTO, que passara a vigorar da seguinte forma:  

 

1.1.1. Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá disponibilizar 

veículo tipo sedan de motorização 1.6 ou 1.0 turbo, completo, bem como 

veículo tipo sedan de motorização 1.0, simples, conforme especificações 

abaixo:  

 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 

MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E TAG 
QTD. DE VEÍCULOS 

Veículo de Passeio( tipo Sedan 1.6 ou 1.0 turbo 

completo) com condutor, combustível e Tag. 
1  

Veículo de Passeio( tipo Sedan 1.0  completo) 

com condutor, combustível e Tag. 
1 

Veículo de Passeio( tipo Sedan 1.0  completo) 

com condutor, combustível e Tag. 
2 

Veículo Tipo Furgão para transporte de material, 

com condutor, combustível e Tag. 
1 

Veículo Tipo Van Furgão  1 

 

6.1. O CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, o valor de 

R$51.737,52 (cinquenta e um mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta e 

dois centavos) conforme valores discriminados abaixo: 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS COM 

MOTORISTA, 

COMBUSTÍVEL E TAG 

QTD. DE 

VEÍCULOS 
Valor Unitário Valor total 

Veículo de Passeio (tipo 

Sedan 1.6 ou 1.0 turbo 

completo) com 

condutor, combustível e 

Tag. 

1  R$ 7.470,42   R$ 7.470,42  

Veículo de Passeio(tipo 

Sedan 1.0  completo) 

com condutor, 

combustível e Tag. 

1  R$ 6.726,27   R$ 6.726,27  

Veículo de Passeio( tipo 

Sedan 1.0  completo) 

com condutor, 

combustível e Tag. 

2  R$ 6.726,27   R$ 13.452,54  



 

Veículo Tipo Furgão para 

transporte de material, 

com condutor, 

combustível e Tag. 

1  R$ 8.588,29   R$ 8.588,29  

Veículo Tipo Van Furgão 1 R$ 15.500,00 R$15.500,00 

Valor total mensal  R$ 51.737,52  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

INSTITUTO GNOSIS 

 

 

 

 

 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE FRETAMENTO, TURISMO, CARGA E 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS NO AMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)  ______________________________  

 Nome:    

 CPF/MF n.º 

 

2ª)  _____________________________ 

Nome:    

CPF/MF n. 

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:308897237
53

Assinado de forma digital 
por PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.08.13 11:09:30 
-03'00'


